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Prezado Superintendente, 

1. Em atendimento aos § 5º e 6º do Art. 27 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.032, de 

26 de julho de 2022, encaminhamos a Nota Técnica Conjunta NT-ONS DOP 0046/2023 e 

CCEE nº 5976/2023, detalhando duas inconsistências que impactaram no cálculo do 

Custo Marginal de Operação – CMO, identificadas durante o mês de março de 2023, 

referente ao modelo DESSEM abaixo citadas: 

• A primeira inconsistência está associada à modelagem do Fluxo Xingu para Norte 

(FXGN) que passou a ser monitorado após a entrada em operação da LT 500 kV 

Xingu – Serra Pelada C1 e C2. Desta forma, para os dias sem rede de transmissão, 

o FXGN foi modelado a partir do registo de Restrições Elétricas Especiais (RE 913 

e RE 946) do arquivo entdados.dat. No entanto, nos decks referentes aos dias 

01/03/2023 a 17/03/2023, a modelagem do FXGN a partir da RE 913 e o limite 

superior para o FXGN através da RE 946 foram considerados de modo equivocado. 

A CCEE aplica os limites de intercâmbio entre submercados de acordo com as 

premissas da última revisão do relatório “Restrições Elétricas Para Representação 

no processo de Otimização da Programação Diária da Operação – 1º Quadrimestre 

2023”, com a configuração no momento da elaboração do deck de entrada do 

primeiro dia do mês operativo. Portanto, as alterações decorrentes da entrada em 

operação da LT 500 kV Xingu – Serra Pelada C1 e C2 foram contempladas apenas 

a partir do PMO de abril de 2023. Dessa forma, essa inconsistência não impactou 

o caso da CCEE. 

Rio de Janeiro, 28/04/2023 

Ao Senhor 

Alessandro D’Afonseca Cantarino 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL  

Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração 

 

ASSUNTO:  Carta de encaminhamento da NT Conjunta NT-ONS DOP 0046-2023 e CCEE 

n° 5976-2023 – Aplicação da REN ANEEL Nº 1032-2022 no Cálculo do CMO e PLD pelo 

modelo DESSEM no mês de março de 2023.  

D4Sign 16e34372-b855-4e25-891a-16d95fca8d63 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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• A segunda inconsistência está associada ao limite do fluxo FNS + FNESE 

(somatório dos fluxos Norte Sudeste e Nordeste Sudeste), em função do fluxo 

FXGET + FXGTR (somatório dos fluxos Xingu Estreito e Xingu Terminal Rio) e da 

geração da UHE Serra da Mesa na condição em que a UHE Serra da Mesa esteja 

operando com duas unidades geradoras. Ressalta-se que a modelagem para este 

fluxo mediante a condição descrita também foi modificada após a entrada em 

operação da LT 500 kV Xingu – Serra Pelada C1 e C2. Sendo assim, a 

representação para esta modelagem foi considerada através das Restrições 

Lineares por Parte (LPPs 16 e 116). Entretanto, esta modelagem não considerou, 

de forma equivocada, a variável Exportação Norte (EXPN) na definição do limite. 

Esta inconsistência impactou o deck referente ao dia 23/03/2023. 

Conforme já mencionado, para o cálculo do PLD, a capacidade de intercâmbio 

entre submercados não é alterada ao longo do mês operativo, e, portanto, essa 

inconsistência também não impactou no cálculo do PLD realizado pela CCEE. 

2. A Nota Técnica Conjunta apresenta também as ações de melhoria para mitigar a 

recorrência de inconsistências dessas mesmas naturezas.  

 

 

Atenciosamente, 

 

Maria Cândida Abib Lima 
Gerente Executiva de Programação da Operação do ONS 

Rui Guilherme Altieri Silva 
Presidente do Conselho de Administração da CCEE 
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1 Introdução 

A Resolução Normativa nº 1032 da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 

“REN ANEEL 1032”, de 26 de julho de 2022 consolida os atos regulatórios relativos 

à elaboração do Programa Mensal da Operação Energética – PMO, e para a formação 

do Custo Marginal da Operação – CMO e do Preço de Liquidação de Diferenças – 

PLD, apresentando no Artigo 27 as diretrizes a serem aplicadas na hipótese de 

identificação de erros no processo de formação do PLD, relativos: 

I. à inserção de dados; 

II. ao código fonte em qualquer programa da cadeia de modelos; ou 

III. à representação de qualquer componente do sistema. 

Durante o mês de março de 2023, foram identificadas duas inconsistências nos casos 

do modelo DESSEM que afetaram o cálculo do CMO pelo ONS. Entretanto, tais 

inconsistências não afetaram o cálculo do PLD realizado pela CCEE. 

A primeira inconsistência está associada à modelagem do Fluxo Xingu para Norte 

(FXGN) que passou a ser monitorado após a entrada em operação da LT 500 kV 

Xingu – Serra Pelada C1 e C2. Desta forma, para os dias sem rede de transmissão, 

o FXGN foi modelado a partir do registo de Restrições Elétricas Especiais (RE 913 e 

RE 946) do arquivo entdados.dat. No entanto, nos decks referentes aos dias 

01/03/2023 a 17/03/2023, a modelagem do FXGN a partir da RE 913 e o limite 

superior para o FXGN através da RE 946 foram considerados de modo equivocado. 

Durante o mês de março, a CCEE aplicou os limites de intercâmbio entre 

submercados de acordo com as premissas da última revisão do relatório “Restrições 

Elétricas Para Representação no Processo de Otimização da Programação Diária da 

Operação – 1º Quadrimestre 2023”, com a configuração no momento da elaboração 

do deck de entrada do primeiro dia do mês operativo. Portanto, as alterações 

decorrentes da entrada em operação da LT 500 kV Xingu – Serra Pelada C1 e C2 

não foram contempladas nos decks dos modelos computacionais NEWAVE, 

DECOMP e DESSEM da CCEE durante o PMO de março de 2023. Dessa forma, essa 

inconsistência não impactou o caso da CCEE. 

A segunda inconsistência está associada ao limite do fluxo FNS + FNESE (somatório 

dos fluxos Norte Sudeste e Nordeste Sudeste), em função do fluxo FXGET + FXGTR 

(somatório dos fluxos Xingu Estreito e Xingu Terminal Rio) e da geração da 

UHE Serra da Mesa na condição em que a UHE Serra da Mesa esteja operando com 

duas unidades geradoras. Ressalta-se que a modelagem para este fluxo mediante a 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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condição descrita também foi modificada após a entrada em operação da LT 500 kV 

Xingu – Serra Pelada C1 e C2. Sendo assim, a representação para esta modelagem 

foi considerada através das Restrições Lineares por Parte (LPPs 16 e 116). 

Entretanto, esta modelagem não considerou, de forma equivocada, a variável 

Exportação Norte (EXPN) na definição do limite. Esta inconsistência impactou o deck 

referente ao dia 23/03/2023.  

Conforme já mencionado, para o cálculo do PLD, a capacidade de intercâmbio entre 

submercados não é alterada ao longo do mês operativo, e, portanto, essa 

inconsistência também não impactou no cálculo do PLD realizado pela CCEE. 

O ONS deu publicidade à identificação das inconsistências através do portal SINtegre 

no informe PRD 005/2023, assim como na Reunião Semanal da Programação Diária 

realizada no dia 24 de março de 2023, conforme descrito no próximo item desta Nota 

Técnica, atendendo, desta forma, ao estabelecido na referida REN. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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2 Publicidade das Inconsistências 

O ONS deu publicidade às inconsistências descritas no Informe ONS – PRD 005/2023 

publicado no SINtegre no dia 24/03/2023 e transcrito abaixo: 

 

a) “Informe ONS - PRD 005/2023 

O Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS e a Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica – CCEE informam que foram identificadas duas inconsistências nos 

decks do modelo DESSEM conforme descritas a seguir. 

1. De acordo com o relatório “Restrições Elétricas Para Representação  no 

Processo de Otimização da Programação Diária da Operação – 

1º Quadrimestre 2023”, após a entrada em operação da LT 500 kV Xingu – 

Serra Pelada C1 e C2, o Fluxo Xingu para Norte (FXGN) deve ser monitorado. 

Desta forma, para os dias sem representação da rede de transmissão, o FXGN 

foi modelado a partir do registro de Restrições Elétricas Especiais (RE 913 e 

RE 946) do arquivo entdados.dat. Entretanto, nos decks referentes aos dias 

01/03/2023 e 17/03/2023, foram identificadas as seguintes inconsistências: 

• A modelagem do FXGN na RE 913; e, 

• Limite superior na RE 946. De acordo com o relatório, o limite superior para 

FXGN é de 6000 MW e o valor considerado, até então, foi de 4000 MW. 

A partir do deck do ONS do dia 18/03/2023, a RE 913 foi excluída, assim como foi 

realizado o devido ajuste no limite superior da RE 946. Destaca-se que para o dia D 

da Programação Diária, com representação da rede elétrica, o limite do FXGN foi 

considerado corretamente. 

A CCEE aplica os limites de intercâmbio entre submercados de acordo com as 

premissas da última revisão do relatório mencionado, com a configuração no momento 

da elaboração do deck de entrada do primeiro dia do mês operativo. Portanto, as 

alterações decorrentes da entrada em operação da LT 500 kV Xingu – Serra Pelada 

C1 e C2 serão contempladas apenas a partir do PMO de abril de 2023. Dessa forma, 

essa inconsistência não impactou o caso da CCEE. 

2. Adicionalmente, conforme o relatório mencionado anteriormente, o limite 

considerado para o fluxo FNS + FNESE (somatório dos fluxos Norte Sudeste 

e Nordeste Sudeste), em função do fluxo FXGET + FXGTR (somatório dos 

fluxos Xingu Estreito e Xingu Terminal Rio) e da geração da UHE Serra da 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Mesa, deve ser alterado na condição em que a UHE Serra da Mesa esteja 

operando com duas unidades geradoras. Esta modelagem foi representada 

através das restrições lineares por parte (LPPs 16 e 116) do arquivo rstlpp.dat. 

No entanto, esta modelagem não considerou, equivocadamente, a variável 

Exportação Norte (EXPN) na definição do limite. Esta inconsistência impactou 

o deck do ONS referente ao dia 23/03/2023. 

Conforme já mencionado, a capacidade de intercâmbio entre submercados não é 

alterada ao longo do mês operativo de março de 2023, e, portanto, essa inconsistência 

também não impactou no cálculo do PLD realizado pela CCEE. 

Todavia, os ajustes (1) e (2) foram considerados no modelo DESSEM do ONS a partir 

dos decks dos dias 18/03/2023 e 24/03/2023, respectivamente. Seguindo as regras 

previstas na Resolução Normativa ANEEL nº 1.032/2022, que determina que, caso 

seja detectada inconsistência no processo de cálculo do Custo Marginal da Operação 

– CMO e do Preço de Liquidação das Diferenças – PLD, essa deverá ser corrigida e 

produzir efeito no dia subsequente à identificação. 

Gerência Executiva de Programação da Operação/ Gerência da Programação Diária 

Diretoria de Operação” 

Por não afetar os casos utilizados no cálculo do PLD, a CCEE não deu publicidade 

às inconsistências apresentadas acima. 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ia

 C
an

di
da

 A
bi

b 
Li

m
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

la
ss

in
at

ur
as

.o
ns

.o
rg

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
D

C
1-

D
FF

E-
D

1B
2-

C
89

0.



 

ONS 

CCEE 

NT-ONS DOP 0046/2023 NT CCEE 5976/2023 - APLICAÇÃO DA REN ANEEL Nº 1032/2022 NO CÁLCULO DO CMO E 

PLD PELO MODELO DESSEM NO MÊS DE MARÇO DE 2023 

 

8 / 16 

 

3 Identificação das Falhas Relacionadas às Inconsistências 

 

3.1 Inconsistência relacionada ao FXGN 

A identificação da inconsistência relacionada à modelagem do Fluxo Xingu para Norte 

(FXGN) a partir da RE 913, bem como ao limite considerado para este fluxo através 

da RE 946, resultou na alteração de dados do arquivo ENTDADOS.DAT. Assim 

sendo, a RE 913 foi excluída do deck, assim como realizado o devido ajuste, de 

4.000 MW para 6.000 MW, no limite superior da RE 946. Na figura a seguir é 

apresentada a alteração realizada no arquivo descrito. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Figura 1: Alteração no arquivo ENTDADOS.DAT 

 

 

Para analisar o impacto dessa inconsistência, no caso do modelo DESSEM utilizado 

pelo ONS para cálculo de CMO, foi reprocessado o deck do dia 16/03/2023. Na Figura 

2 apresenta-se o gráfico com as diferenças de CMO para os quatro subsistemas, 

entre os casos oficial e revisado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Figura 2: Diferença de CMO entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 16/03/2023, com a 

alteração no arquivo ENTDADOS.DAT – SE, S, NE e N 

 

 

Dessa forma, conforme pode ser observado, não ocorreram diferenças de CMO entre 

os casos oficial e revisado, estando o CMO nulo em todos os patamares do primeiro 

dia do horizonte de simulação em ambos os casos. Consequentemente, não foi 

verificada diferença no despacho térmico total determinado pelo modelo DESSEM 

para o primeiro dia do horizonte simulado. 

Conforme já mencionado, essa inconsistência não impactou no cálculo do PLD 

realizado pela CCEE. 

 

3.2 Inconsistência relacionada ao FNS + FNESE 

No que se refere à inconsistência relacionada ao limite considerado para o fluxo FNS 

+ FNESE em função do fluxo FXGET + FXGTR e da geração da UHE Serra da Mesa 

na condição em que a UHE Serra da Mesa esteja operando com duas unidades 

geradoras, foi necessária a alteração de dados do arquivo RSTLPP.DAT. Desta 

forma, as LPPs 16 e 116 foram novamente modeladas considerando a variável EXPN 

na definição do limite. Nas figuras a seguir são apresentadas as alterações realizadas 

no arquivo descrito. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Figura 3: Alteração no arquivo RSTLPP.DAT 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Figura 4: Alteração no arquivo RSTLPP.DAT 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Para analisar o impacto dessa inconsistência, no caso do modelo DESSEM utilizado 

pelo ONS para cálculo de CMO, foi reprocessado o deck do dia 23/03/2023. Na Figura 

5 apresenta-se o gráfico com as diferenças de CMO para os quatro subsistemas, 

entre os casos oficial e revisado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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Figura 5: Diferença de CMO entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 23/03/2023, com a 

alteração no arquivo RSTLPP.DAT – SE, S, NE e N 

 

 

Sendo assim, não ocorreram diferenças de CMO entre os casos oficial e revisado, 

estando o CMO nulo em todos os patamares do primeiro dia do horizonte de 

simulação em ambos os casos. Consequentemente, não foi verificada diferença no 

despacho térmico total determinado pelo modelo DESSEM para o primeiro dia do 

horizonte simulado. 

As premissas das capacidades de intercâmbio entre submercados não é alterada ao 

longo do mês operativo nos decks da CCEE, bem como indicado na REN 1032/2022, 

só devem ser consideradas na formação do PLD as restrições elétricas internas que 

impactam a capacidade de intercâmbio entre submercados cuja eliminação necessita 

de solução de planejamento; ou que a previsão de recomposição seja superior a um 

mês, sendo que essa alteração deve ser feita sempre na elaboração do PMO. Dessa 

forma, a inconsistência não impactou no cálculo do PLD. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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4 Propostas de Ação de Melhorias 

 

As inconsistências identificadas ocorreram em virtude da modelagem de restrições 

do relatório “Restrições Elétricas Para Representação no processo de Otimização da 

Programação Diária da Operação – 1º Quadrimestre 2023” após a entrada em 

operação da LT 500 kV Xingu – Serra Pelada C1 e C2. Neste caso, algumas restrições 

foram excluídas, incluídas ou, em geral, modificadas. Desta forma, o ONS promoveu 

discussões e treinamento para a equipe quanto à modelagem de restrições 

provenientes do relatório mencionado, principalmente na ocasião de entrada em 

operação comercial de grandes obras.  

Além disso, a organização dos itens e subitens do Relatório Técnico para o 

2º Quadrimestre de 2023, elaborado e emitido pela gerência de Planejamento Elétrico 

de Curto Prazo (PLC) do ONS, será revisada de forma a tornar o documento mais 

intuitivo e legível. Por fim, o ONS reforçou o processo interno de validação do deck 

para a equipe de execução do modelo DESSEM. 

A CCEE, apesar de aguardar um novo PMO para implementar as alterações das 

restrições de intercâmbio no modelo DESSEM, tem por prática avaliar as 

modificações dessas restrições no deck do ONS em relação as atualizações dos 

relatórios, buscando validar os valores das restrições, a modelagem adotada e 

inclusive a futura adoção ou não no cálculo do PLD. 

As medidas supracitadas visam minimizar ocorrências de casos similares, e buscam 

atender, desta forma, ao estabelecido no § 5º do Artigo 22 da REN ANEEL 

nº 1032/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código 9DC1-DFFE-D1B2-C890.
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